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.i LEI N. 5.27 ,
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)1 Autoriza o Executivo Municipal a
t firmar convênio com a Defensoria
i pûblica do Estado do Rio Grande do
; S

uI jara a cedência de doisl
estagiarios.i

i
1
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

, (. E2 j:
l
:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municijal a firmar convênio com a
Defensoria do Estado do Rio Grande do SuI para a cedencia de 2 (dois) estagiérios de

- - -.. . nîvel superior cursando Bacharelado em Ciências Jurîdicas e Sociais. fins de integraçâo
entre as demandas oriundas da Defensoria Ptiblica, envolvendo medicamentos,
internaçöes e procedimentos especiais, evitando a propositura de açöes judiciais que
oneram os cofres pûblicos com o pagamento de ônus sucumbenciais, quando o
Municîpio pode fornecer de imediato. compreendendo celebraçâo de termo de l
compromisso de estégio entre o Municipio, a instituiçâo de ensino e o educando para q
exclusiva atuacâo lunto à Defensoria Pûblica desta Comarca. 'J '' ''' t

1 0 do cumprimento desta Iei correrâo à !J Art
. 2. As despesas decorrentes )

conta da dotaçâo orçamentéria n.O 06.03.10.301.0050.2698.33.9.0.39.00.00.00.00-186.
)

'

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezgmbro de 2010,
: podendo ser prorrogado. g

: (
Art 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 7
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de j'

junho de 2010. k
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i
Data Supra. i
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(PERCIVAL SOU LIVEIRA
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ERENI MACIEL ZULCZEWSKI, 'IS
ecretéria-Geral l
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